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Câmara Municipal de Vereadores de
Ernestina – RS
Estado do Rio Grande do Sul


AUTÓGRAFOS
ORIUNDO DA MENSAGEM Nº 090/2025
PROJETO DE LEI Nº 81/2025, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2025.

ALTERA OS ARTIGOS 1º E 2º DA LEI Nº 3.066/2025, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
											
	Art. 1º - Altera os artigos 1º e 2º da Lei nº 3.066/2025, de 17 de outubro de 2025, que passam a vigorar com a seguinte redação, permanecendo inalterados os demais dispositivos:
“.........................................................................................................................................................(NR)”
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a CONCEDER, o direito real de uso , na forma de CONCESSÃO DE USO, do terreno que pertence ao Município de Ernestina, terreno urbano, com área de 130,00m² situado na Rua Acildo Wasem na cidade de Ernestina-RS, constante da matrícula nº 149.945, do Registro de Imóveis de Passo Fundo- RS, conforme levantamento topográfico Planimétrico em anexo, que também fazem parte integrante da presente Lei.
	Art. 2º - O imóvel objeto desta concessão a título precário e gratuito é destinado para fins de moradia a pessoas que residem no Município e encontram-se em situação social de vulnerabilidade social conforme laudo técnico emitido pela Secretaria Municipal de assistência social. 
Parágrafo Único. O imóvel ora concedido destina-se exclusivamente à moradia, sendo vedada qualquer outra destinação, inclusive comercial ou cessão a terceiros, sob pena de revogação imediata da concessão.
.....................................................................................................................................................................	
	Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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SILVANE APARECIDA VARGAS
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